
Prefeitura do Município de Apucarana
Gabinete do Prefeito· Atos Oficiais

Centro Cívico José de Oliveira Rosa, n° 25 I CEP 86.800-280 I APUCARANA - PR
Prefeitura da Cidade

Ofício nº. 166/2017 - GAB Apucarana, 16 de maio de 2017.

A Sua Excelência o Senhor
MAURO BERTOLl
DD. Presidente da Câmara Municipal.
Apucarana - Paraná Câmara Municipal de Apucarana

lido na sessão do dia I {
Visto: 1° secretário _

Assunto: Contrato de Repasse para Referendo

Senhor Presidente,

Em conformidade com que dispõe o inciso XL do Art. 6º,
combinado com os artigos 17, inciso XI e 55, inciso XXVI da Lei Orgânica do Município,

encaminho anexo, para Referendo dessa Colenda Casa de Leis, o Contrato de Repasse nº
841104/2016, que entre si celebram a União Federal, por intermédio do Ministério do

Esporte representado pela Caixa Econômica Federal e o Município de Apucarana.

Justifico que o presente Contrato de Repasse tem por objetivo a
execução de ações relativas ao Esporte e Grandes Eventos Esportivos - Aquisição de
Equipamentos permanentes.

Certo de poder contar com vossa valiosa atenção e distinta
colaboração, desde já agradeço, me colocando à disposição para qualquer esclarecimento que
se fizer necessário.

Or. Carlos Alberto Ge
(Beto Preto

Preto

Gabinete do Prefeito - Atos Oficiais
Fone: 43 31624268 - E-mail: gabinete@apucarana.pr.gov.br

------------------------------- ----------- --- --
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CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

/
CONTRATO DE REPASSE N° 841104/2016/ ME f CAIXA
PROCESSO N° 2612.1036814-43/2016

Grau de sigilo

#PÚBLlCO

Câmara Muniàpal de Apucarana
Lido na sessão do dia I I -'
VistO: 1° sec.retário-----

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, REPRESENTADO PELA CAIXA
ECONOMICA FEDERAL, E O MUNIC(PIO DE
APUCARANA, OBJETiVANDO A EXEcuçAo DE AçOEs
RELATIVAS AO ESPORTE E GRANDES EVENTOS
ESPORTIVOS.

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato
de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com os Anexos a este Contrato de Repasse & com
a seguinte regulamentação, Decreto nO93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações. Decreto nO6.170, de 25
de julho de 2007. e suas alterações, Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU na 507. de 24 de novembro de 2011, Lei
de Diretrizes Orçamentárias vigente. Diretrizes Operacionais do Concedente para o exerc!cio, Contrato de Pres1açao de
Serviços (CPS) firmado entre o Concedente e a Caixa EconÔmica Federal e demais normas que regulamentam a
espécie, as quais os contratantes se sujeitam. desde já, na forma ajustada a seguir:

SIGNATARIOS
1-CONTRATANTE - A Uni:.!o Federal, por intermédio do Concedente Ministério do Esporte, representada pela Caixa
EconOmica Federal, Instituiçao financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurldica de direito
privado, criada pelo Decreto-lei nO759, de 12 de agosto de 1969 e constitulda pelo Decreto na 66.303, de 6 da
março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nO7.973. de 28 de março de 2013, com sede no Setor
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4. Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 00.360.30510001-04, na qualidade de
Agente Operador, nos termos dos instrumentos supracitados, neste ato representada por CARLOS RO~ERTO
PEREIRA, RG N° 0175626 SSP/AL, CPF N° 088.467.154-20, residente e domiciliado em Londrina-PR' coJifonnê
procuração lavrada em notas do 2D OfIcio de Notas e Protesto, Brasllia - DF, no livro 3198-P, 1Is 091 a 092, em
06/0512016 e, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE.

11 - CONTRATADO - MUNIClplO DE APUCARANA, inscrito no CNPJ-MF sob o na 75.771,253/0001-68, neste ato
representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor CARLOS ALBERTO GEBRIM PRETO, portador do RG nO
3.920.482-7 SESP/PR e CPF nO573.820.509-04, residente e domiciliado em Apucarana-PR, doravante denominado
simplesmente CONTRATADO.

OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE
Aquisição de equipamentos permanentes. -

· MUNICIPIO B-=NEFICIARIO
Apu(:ar-al)a - PR, ..

·CO~DlÇAO SUSPENSIVA.
Documentação: Técnica de Engenharia.
·Prazo para entrega·da docementaçao pelo CONTRATADO: 08 (OITO) meses.
prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 r:n~s.

CONTAATAÇAO SOB LIMINAR· '-.1(x) NAo ( ) Sim
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima do Anexo ao Contrato ® Repasse -:-
~ondiçOes Gerais. .. .: .. . . ./

PESCRIÇAO FINANCEIRA E ORÇAMENTARIA ... I
.Recursos do.Repasse da União: R$ 141.375,00 (cento e quarenta e um mil e trezentos e setenta e cinco reais). : ..
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO: R$.11.310,oo (onze mil e trezentos e dez reais) •. ."r. ..
Recursos do Investimento (Repasse + Contrapartida):· R$ 152.685,00 (cento é cinquenta e dois mil e seiscentos e
oitenta e cinco reais), / / I . .
Nota de Empenho nlj 2016NE801616, emitida em 27/12/2016., no valor de R$ R$ 141.375,00 (cento e quarenta e um
mil etrezentcs e setenta e cinco reais), Unidade Gestora 180006, Gestao 00001,
Programa.de Trabalho: 27812203554500041. / I
Natureza da Despesa: 444042 . ./ /
Conta.Corrente Vinculada do CONTRATADO: agência nO0379, conta corrente na 006.00647127-8 .

· ~.- ..... . _.

1
I
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CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária

PRAZOS
Data da Assinatura do Contrato de Repasse e Anexos: 29/121~016. I
Término da Vigência Contratual: 31 de Dezembro de 2018. I
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após o término da vigência contratual ou conclusão da execuçêo do
objeto, o que ocorrer primeiro.
Arquivamento: 10 anos contados da aprovação da prestação de contas pela CONTRATANTE ou da instauração da
tomada de contas especial, se for o caso.

FORO
Justiça Federal, secao Judiciária do Estado do Paraná.

ENDEREÇOS
Endereço para entrega d rre pondências ao CONTRATADO: Centro Clvico José de Oliveira Rosa, 25 - Apucarana
- CEP 86800-235.
Endereço para entrega

Testemunhas

OR. BETO PRETO
Prefetto Municipal

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

27.941 vOO6 micro 2



CAIXA Anexo ao Contrato de Repasse - Condiçiles Gerais - Setor Públioo-
Transferência Voluntária

Grau de sigilo
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CONTRATO DE REPASSE N° 841104/2016/ ME I CAIXA
PROCESSO N" 2612.1036814-4312016 /

Pelo presente Anexo as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir:

cLAUSULA PRIMEIRA - DOS ANEXOS E DA SUSPENSIVA

1 - São partes integrentes do Contrato de Repasse, independente de tranecríção:
a) o Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais;
b) o Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Complementares, especificas de cada Concedente, se for o caso;
c) o Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV).

1.1 - A eficácia deste Instrumento, caso haja itens inseridos em condiçao suspensiva, está condicionada ti
apresentação pelo CONTRATADO de toda a documentaçao no prazo fixado no Contrato de Repasse e à análise
favorável pela CONTRATANTE.

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado. uma única vez. por igual
perlodo, nos termos de ato regulamentar do Concedente,

1.1.2 - O CONTRATADO, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das
exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno
direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificaçllo.

cLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES

2':" Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, stio obrigaçOes das partes:

2.1 - DA CONTRATANTE

L analiSar e aprovar a documentaçllo técnica, institucional e jurldica das propostas selecionadas;
11. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO, e publicar seu extrato. no

.DIário Oficial da iJnil!io (DOU), e respectivas alterações, se for o caso;
·Iil. . acompanhar e atestar a execução flsico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os

correspondentes registros nos sistemas da União, utillzando.se para tanto. dos recursos humanos e tecnológicos
da CONTRATANTE: '.

IV. transferir ao CONTRATADO os recursos financeiros, na forma do cronograma de desembolso aprovado.
observado o disposto na Cláusula Ouínta deste Instrumento; .' ..

V. comunicar a aSsinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislaçao;
VI. _analisar eventuais solicitações de reformulação dos Projetos Técnicos, submetendo-as. quando for o ca,

ConCedente; . . ..' . .... . .' . . '" . .

vil.' fornecer, quando. requisitadas pelos 6rgãos de controle extemo e nos limites' de' sua oompetência' espêc
.infi::mnaÇoÉtsrelativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial:

VIII. recebere analisar as prestaçOes de contas encaminhadas pelo CONTRATADO, bem como notificá-Jo quand
sua não epresentação no prazo fixado -e ainda quando constatada a má apliCação dos recurSoS,' inStaurand
for o caso, a correspondente Tomada de Contas' Especial.

2.2 - DO CONTRATADO

. I. oonsignar nó Orçamento do exercido corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercfcio, consignar no
Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exerclcios futuros que. anualmente constarão do seu
Orçamento; . .

.11. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em.restos a pagar estabelecidas
pelá Lei 'COmplementar nO101, de 04 de maio de 2000: .. . .

111. comprometer-se, nos casos em' que couber a instituição da ccntribuição de melhoria, nos termos do Código
Tributárici Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à oontrapartida aportada ao
Contrato de.Repasse;
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CAIXA Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais - Setor Público-
Transferência Voluntária

IV. adotar o disposto nas Leis nO10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no
Decreto nO5.296, de 02 de dezembro de 2004, relativamente à prornoçãc de acessibilidade das pessoas
portadoras de deficiência flsica ou com mobilidade reduzida;

V. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo
Concedente, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econ6mlca e social,
Informando à CONTRATANTE sempre que houver altereções;

VI. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurldlca, técnica e
Institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos
emitidos pelo 6rgao ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos
da legislação aplicável;

VII. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservaçAo ambiental
municipal, estadual ou federal, conforme o caso;

VIII. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse,
observando prazos e custos, designando profissional habilitado no local da intervenção com a raspectiva
Anotaçêo de Responsabilidade Técnica (ART);

IX. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços
contratados. em conformidade com as normas brasileires e os normativos dos programas, ações e atividades,
determinando a correção de vlcios que possam comprometer a frulçêo do beneficio pela população beneficiária,
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle;

X. definir o regime de execução, direto ou indireto, do objeto do Contrato de Repasse;
XI. realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade. quando optar pelo regime de execução indireta,

nos termos da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011
e sua regulamentaçao, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correçAo. dos procedimentos
legais, a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária dlscrimínatíva do percentual de BónificaçÀO e
Despesas Indiretas (BOI) utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição;

XII. prever no edital de licitaçao as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BOI
que integrem o ~rçamen!o do proje~obásico da obra e/ou.~e~ço, em cumprimento aoart, "F, §~, Inçiso li,.da.l;.el
8.666/93 c/c.aSumula n 258 do Tnbunal de Contas da Unrão, ... .. _ ....

XIII. observar o disposto no Decreto nO7.983. de 08 de abril de 2013, nas Iicítaç6es que realizar Petá Lei 8.666193,no
caso de contrataçao de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaraçAo
finn8da pelo representante legal.do CONTRATADO acerca do atendimento ao disposto no referido Deéreto; ..... :

XIV. utilizái, pará aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregA0, nos termos da Lei nO 10.520, de 17 de
julho de 2002,·e do regulamento previsto no Decreto nO5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a SUa
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO a impossibilidade de sua utiltzaçAo;- . .. . .

XV. apresentar declaração eXpressa firmada por representante legal do CONTRATADO; ou registio·no SICONV que a
substitua, ateStando o atendimento das disposlçOeslegais aplicáveis ao procedimento Jicitatóno; . . .... . ...", :

XVI. apresentar declaração expressa ou fornecer declaraçêo emitida pela empresa venc&dora da flcftaÇAo,afeSt8ndO
que.eStan!!O Possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pÓblicaou de
sóéiedScle·de eConomia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obriQaçAo; _

~I!. prever no .edital de IicltaÇaoe no Contrato de Execução ou Fornecimento (CTEF) que a responsabll~ade pela
qualldade,'das obras. ~teriais e serviços executados/fomecidos é da empresa contratada para esta finalidade,
lncíusíve a '.promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam eomprometer a
eonsecuçao do objeto contratado e exercer.a fiscallzaçao sobre o CTEF;. .

XVIII: regiStrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela AdministraçAo para a execiJça6 dó
serViço ea proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo. de
bÓmologaçao e adjudicaçao, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos eXecutores e
ôa fiscalizaÇAode.obras, e os boletins de medições; .. .

XIX r'egistrar noSICONV as atas e as informações sobre os partícípantes e respectivas propostas das licita~s,
corno:as informações referentes às dispensas e inexigibilidades;· .. ..

xx. inserir, .quaridoda celebração de contratos com terceiros paraexecuçAo do objeto do COntrato·de .RePa
Qláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos ·órgAos.ou 8f:iflcjades·::p(lbH s
eoneedentes 'ou contratantes, bem como dos 6rgaos de controle internOe extenio, a seus documentos e reg .
contábeís;" .. . ... . _.. :

xxL atestar, por melo do Cadastro Nacional de Empresas lnídõneas e SuspenSas (CEIS),.a regulàridade daSempreSàs
erou profissiOnais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratai"·oom
o.P6dàr Público, em atendimento ao disposto na Portaria·CGU nO516, de 15de março de 2010; .....

XXII. instaurar processo ·administrativo apuratório, inclusive processo administrativo dlsclplinar,quarldo cónstátado o
desvio ou malversaçAo de recursos públicos, irregularidade na execuçao do CTEF: ou gesUlo· financeirà dõ
Contrato·de Repasse. comunicando tal tato à CONTRATANTE; .. . ... .

XXIII: apreSentar à CONTRATANTE relatórios de execução ffsico-financeira relativos ao Contrato .de.RepasSe. bém
Comc>da integralização da contrapartida, em periodicidade compatlvel com o cronograma de exeCuçAO
estabelecido; .. . .

XXIV. responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse ·prêver apenas
suaexecuÇAo parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade;
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CAIXA Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais - Setor Públioo-
Transferência Voluntária

XXV. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos;

XXVI. notificar os partidos poUticos,os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no munlclpio
ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade
com a Lei nO9.452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio eletrOnico;

XXVII. fomecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvoMdas para vlablrlZar o
acompanhamento e avaliação do processo;

XXVIII. divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse. o nome do
Programa, a origem do recurso, o valor do financiamento e o nome do CONTRATANTE e do Concedente. como
entes participantes, obrlgando-se o CONTRATADO a comunicar expressamente à CAIXA a data, forma e local
onde ocorrerá a açao promocional, com antecedência mlnlma de 72 (setenta e duas) horas. sob pana de
suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nO9.504, de 30
de setembro de 1997;

XXIX. comprometer-se a utilizar a assinatura do Concedente acompanhada da marca do Govemo Federal nas
pUblicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nO9.504, de
30 de setembro de 1997;

XXX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimantos relativos à formalização, execução, licitação,
acompanhamento, prestaçAo de contas e informações acerca de tomada de contas aspecial do Contrato de
Repasse e registrar no SICONV os atos Quepor sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema;

XXXI. prester contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado
no Contrato de Repasse;

XXXII. operar, manter e conservar adequadamente o patrimOnio público gerado pelos investimentos decorrentes do
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade;

XXXIII. responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual. por consórcios-~ .-
XXXIV. aplicar. no SICONV, os recursos creditados na conta bancária vinculada ao Contrabde Repasse em cademeta de

poupança. se o prazo previsto para sua utilização for igualou superior a um mês. e raalizar os pagamentos de
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as dlsposlçOes contidas na
Cláusula Sétima deste Instrumento;. . '.. . '. . .' '.

x:x:;tN. dar. CiênCiada celebração do 'Contrato de Repasse ao conselho local 'ou instância .de controle social-.da área
vinculadá ao Programa de governo que originou a transferência, quando houver; .

XXXVI. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse.

. cLAUSULA TERCEIRA.., DO VALOR

3 - A CONTAATANTEti1Insferlrá, ao CONTRATADO, até o limite do valor dos Recursos de.Rep~efi~do:n~ Cóiiti-atÓ
de RepásSed~acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constanteSdo PianOde TÍ'abalhõ.

3.1 - 6 cONTRA TAnO aportará, ao Contrato de Repasse, o vator dos Recursos de Contrapartida fixado no ContratOde
. Repasse.de 'acordo com o cronograma de desembolso e com o plano de aplicação constantes do Plano de Trabalho à
. conta.de recursos alocados em seu orçamento. '.' .. .. .'

32 -':Os recursos transferidos. pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao Contrato .de Repasse,
figurarão no .Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e' elementOs de
despese. . . ..... . .

3.3 -. Recuf'S9S adicionais necessártos à consecução do objeto do Contrato de Repasse terão 'o seu aporte sob
... rssJ>O!lSabilidadeexclusiva do CONTRATADO..

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta especifica vinculada ao.Con
de Rel?asse.em agência da CAIXA. isenta à cobrança de tarifas bancárias. ..' . . .

CLAUSÜLAQUARi:A~ DA AUTORIZAÇÃO PARA INlcIO .:DO OBJETO

.4 - O CONTRATADO. por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordância em aguardar a .auto
'escrita da CONTRATANTE para o inicio da execução do objeto deste Contrato de Repasse. . .. .

. 4',1 - A 'a~t~rizaÇao'ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratueí e' o crédito de recursos de
repasse na conta vinculada, este se for o caso.

4.2 - Eventual exscução do objeto matizada antes da autorízação da CONTRATANTE não será obj~to de mediçao para
libe~çao de reoursos até a emissão da autorização acima disposta.

27.~~ v007 micro ......•.~



CAIXA Anexo ao Contrato de Repasse - Condições Gerais - Setor Público - .
Transferência Voluntária

4.3 - Caso a contrafação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO declara estar ciente de que a
autorização de inicio de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após finalizado o processo eleitoral a se
realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo tumo, em atendimento ao artigo
73, inciso VI, allnea "a" da Lei n° 9.504197.

cLÁUSULA QUINTA - DA UBERAÇAO E DO DESBLOQUEIO DOS RECURSOS

5- A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases ou
etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade
financeira do Concedente e atendidas as exigências cadastrais vigentes.

5.1 - A autorização de saque dos recursos creditados na conta vinculada será feita em parcelas, de acordo com o
cronograma de desembolso, após a autorização para Inicio do objeto, depois de atestada, pela CONTRATANTE, a
execução flsica e a comprovação do aporte da contrapartida da etapa correspondente e posteriormente a comprovação
financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO.

5.1.1 - No caso de execução do objeto contratual por regime de execução direta, a liberação dos recursos relativos à
primeira parcela será antecipada na forma do cronograma de desembolso aprovado, ficando a liberação da segunda
parcela e seguintes, condicionada à aprovação pela CONTRATANTE de relatório de execução com comprovação da
aplicação dos recursos da última parcela liberada.

5.2 - No caso de obras e serviços de engenharia de pequeno valor, cujo valor de repasse da UniAo seja inferior a R$
700.000,00 (seteceritos e cinquenta mil reais), a liberação dos recursos pelo Concedente na conta-víncuíada, ocorrerá
de acordo com o cronograma de desembolso aprovado, em no máximo três parcelas correspondentes a 50% (clnqueÍ'lta
por cento), 30% (trinta por cento) e 20% (vinte por cento) do valor de repasse da União.

$.2.1. -: Nesse caso, o desbloqueio dos recursos ocorrerá após apresentaçAo do relatório de execuçao de ceda etapa do
objeto do contrato de repasse devidamente atestada pela fiscalízação doCO~TRATADC>". . ..' .... , .

CL.ÁUSULA SEXTA -l>ACLÀSSIFíCAÇÁO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS

6 -.As despesas com a execução do Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados nos respectivos
orÇamentos dos contratantes. .

6.1 -'A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determlriaçAo.especilflcá do
eonceder:'te, Com incorporação ao Contrato de RepaSse mediante Apostllamento. ... . . . .

6.2 - A eflcácia deste .Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por. instrumento
legj)I, flndoo.qual, _s~m a' total flberacão dos recursos, o Contrato de Repasse fica automaticamente ~xtlnto .." : . . ""

6.2".1 - No caso de .perda da. vaiidade dos empenhos por motivo de cancelamento de ReStoS a Pagar, o quantitativo
flsiCo-flnanceiro" Poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade.

c~uSUi..ASéTiMÁ"': DA EXECUÇÃO FINANCEIRA

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou p
aplicação no mercado financeiro. nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nO
de 24 de novembro de.2011, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste InStrumentO: .' .' .

. .' . . . .. " ,', . - .

7 .1.'_; A.Progm"íriação e.a execução flnanceim deverão ser realizadas em separado. de acordo com a natureza e's fu' e
de' recursos. Se for o caso. ' .

7.2 - Antes da realizaçtlo de cada. pagamento, oCÓNTRATADO incluirá 'no SICONV, no mlnimo, as segU"inteS
intorrnaçOes: . . .
I - a destinação do recurso;
li. - o nome e CNPJ ou ÇPF do fornecedor, quando for o caso; .
111 - o cóntrato a que se refere o pagamento realizado;
IV - a meta, .etapa ou fase do Piano de Trabalho relativa ao pagamento; .' ' ... " . .'. .
V - a ComProvaçâó do recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante íneíusão no Sístema das notas fiscaiá ou
docUmentos contábeis.

7:3 ~ Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dOs fomécedores e
pres 1àdores do ••rvíços, facultada a dO"" sa deste procedimento M'casos citados 0_. om que o """'110r;~
27.943.ao7 moro . .'~ ( }
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ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO, devendo ser registrado no SICONV o
beneficiário final da despesa:
a) por ato da autoridade máxima do Concedente;
b) na execução do objeto pelo CONTRATADO por regime direto;
c) no ressarcimento ao CONTRATADO por pagamentos realizados às próprias custas decorrentes de atrasos na
IIberaçao de recursos pelo Concedente e em valores além da contrapartida pactuada.

7.3,1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do Contrato de Repasse,
pagamento a pessoa flsica que não possua conta bancária, desde que permitida a Identlflcaçao do beneficiário pela
CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 800,00 (oitocentos reais) por fornecedor ou prestador de serviços.

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em perfodo
anterior ou posterior à vigência do Contrato de Repasse, ·permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que
comprovadamente realizadas na vigência do Contrato de Repasse e se expressamente autorizado pelo Concedente.

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em cademeta de poupança se o prazo previsto
para sua utilizaçao for igualou superior a um mês, ou em fundo de apücação financeira de curto prazo ou operaçAo de
mercado aberto lastreada em tltulos da divida pública federal, quando a sua utilizaçao estiver prevista para prazo menor
que um mês.

7.5.1 - A aplicação dos recursos, crêdltados na conta bancária vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto
prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO do respectivo Termo de AdesAo ao fundo no ato de
regularizaçao da conta, ficando o CONTRATADO responsável pela apUcaçao em cademeta de poupança por intermédio
do SICONV, se o prazo previsto para utãização dos recursos transferidos for igualou superior a um mês.

7.5.2 - Os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos serão computados a crédito do Contrato de Repasse
para consecução do seu objeto, salvo na exceção abaixo disposta, devendo constar de demonstraUvo especifico que
Integrará.apr.estação de contas, vedada a sua utilização corno contrapartida.

'7.5.2.1. - ·TodOS os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas correntes, no caso de obras e
serviço$ de .engenharia de PeqU9F1Ovalor; cujo valor de repasse seja inferior a R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta
mil reals),"devem ser dev6Mdosà conta única do Tesouro ao final. da execuçAo do objeto contratado ..
'.' .. .'. ..' ." . ~ .
1.5,~;2·-NaOcOrrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação· dos recursos, que comprometam a execução do
objeto contratual, flca,o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida.

7.6 .; 'Évêntuab ~ldos fin~ncel~s ·verificados quando da conclusão, .denúncia, ~scIsAo ou: eXtlnÇAo:·do.~~tri :d~
Repasse, ·inclusive Os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão 'ser restituldosà UNIÃO
FEOERAL. no prazo. improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na.época da
restituiçaci, sob pena da imediata insteuração de Tomada de Contas Especial do responsável. . . .

7~6.1·':'A ·d9VO'luÇao prevista acima será realizada ~bs~rvando-se a proporciorialid~e do~rectirSOs· tránsferidoS e da
contrapartida ...prevista, . independente da éP<>C8 em que foram aportados, devendo, nos casos. em.,que Incida
~ClusivamentesObre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor rem,urieiado.· .... "

7.7 - Deverão ser restituldos, ainda; todos os valores transferidos, acrescídos de juros legais e a'tuali2ados
monetariamElOte, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos:
a) quando não for executado. totalmente o objeto pactuado neste Instrumento;
bfquando nãci for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento;. .
c) quarido não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial: Ou final;.
d) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida neste Instrumento; , .
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o eStabelecido
7.5.2; .. .... .,..... . . . . .. .. ,.
f).qúando h()uve.r impugnação de despesas, se realizadas .em desacordo co", as disPosiçõeS do contr.:rto celeb

7.7.1:'" Na hipótese prevista no item 7.7, allnea "a", os recursos que permaneceram na conta especifica, sem te
desbloq~eadosem favor do. CONTRATADO, serão devolvidos acrescidos do resultado da apllcaçêÇl .flnan ..
termosdo jtem 7:5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento. da·vigência do ..Contrato de.Repasse. '. esse
período apficar.,se~ ·IPCA mais juros de mora de 1%. (um por cento) ao mês, podendo ser.deduzldosos rendimentOs de
aplicaÇaO. . . .. .

. . ,

7.7.2.:....Na hiPótêse previstà no item 7.7, alinea "b", em que a parte executada àpresente funcionalidade, a devoluÇãO
dos recursos já cr8ditados em conta e não aplícados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da
aplicação financeira, nos termos do ltem 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência
contratual: Após .esseperíodo aplicar-se-á IPCA mais juros de mora de 1% (um Por cento) ao mês,' pOdendO Ser
deduiidos os rendimentos de aplicaçao. '.' " ': 'jJt(':
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cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGêNCIA

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á ao término de sua vigência.
constantes no Contrato de Repasse, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da
CONTRATANTE, quando da ocorrência de fato superveniente que Impeça a consecução do objeto no prazo acordado.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por Qualquer das partes e rescindido a Qualquer tempo, ficanclo os
contratantes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência. creditando-se-lhes, igualmente, os beneficios
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nO507, de 24 de
novembro de 2011 e demais normas pertinentes à matéria.

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas,
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de
Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado e ainda a verificaçl!io de qualquer
circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial.

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituldos à
União Federal, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOP.ROVlMENTO JUDICIAL I.IMINAR

17 - A existência de restrição do CONTRATADO não foi considerada óbice à ceiebraÇAo do prasente instrumento, em
razão da decisêo liminar concedida nós termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a oolebraçAo
d~te instrume':l~o, condicionada à decisão final.

17.1 ..,.Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da açAQ ou a
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO implicará a 'deseonstitulção dos efeitOs da' respectivàlimli:iar,·.com a
r'escls:ao do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente. tenha recebido~ atualiz8dôidiá
fOrma da Legislação em vigor. . . .' .,

cLÁÚSULA DÉCIMA OITAVA - DA Al TERAÇAo

18.-A àiteraçaQ.d~telnstrumento, no caso ce.neceesldece de ajustamentq da sua programação de.eXecUÇã6nslCae
flnancehâ, InefusiVa'a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repásse. será fêlta· pôr meiO éléT-é.iTrKi
Adi~v.oeserá proVocada pelei CONTRA rADO, mediante apresentação das resPectivas justificativas, no prazo'mlnimo
de 30 (trinta) dias que anteCedem ri término da sua Vigência, sendo necessária, para sua lrnpíementação, a aprovaçao
da CONTRATANTE.

1-8.1::"A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na IíberSÇAo dos recursos
Por responsabilidade do Concedente, será promovida "de offeio" pela CONTRATANTE, limitada ao perlociO do'àtráSô
verificado. fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO. .

1iU!·,....A alte~ contratual referente. ao valor do Contrato de Repasse será feite por meiO de T~~ Adltivo,-ficandO a
majón:içl!io dós reccrsos de' repasse 'sob decísão unüaterat exclusiva do Concedente.

18.3 -' ~ vedada' a alteração do objeto do Contrato de Repasse, exceto para a ampliação da execução do ob to
pactuadc ou' para redução ou exclusão de meta, sem prejulzo da funcionalidade do objeto contratado, desde que
de~idamente justificado e aprovado pela CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS REGISTROS DE OCORR~NCIAS E DAS COMUNICAÇOES

19.- 'os documentos. instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de R~pasSe de
àpresentadcsem original ou em cópia autenticada. . . . . '. .

1'9:1'- As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas corno regularmente feitas se
entregues por carta protocolada, telegrama ou fax, nos endereços descritos no Contrato de Repasse.

27.943vO07 micro .



·CAIXA CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAL

Gerência Executiva de Governo Londrina
Av. Maringá, 1415-Jardim Dom Bosco

CEP 86060-000 - Londrina- PR

Ofício n? 0027/20 17/GIGOV/LD
Londrina, 05 de janeiro de 2017

À Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Apucarana - PR

Assunto: Contrato de Repasse celebrado entre o Município de Apucarana-PR e a Caixa Econômica
Federal

Excelentíssimo Senhor

1. Em atendimento ao disposto no Art. 116, §2° da Lei 8.666, de 21.06.1993, informamos da
celebração do Contrato de Repasse n° 841104/2016/MINISTERlO DO ESPORTE/CAIXA, que tem por
finalidade Aquisicao de equipamentos permanentes ..

2. O valor repassado é de R$ 141.375,00 (cento e quarenta e um mil e trezentos e setenta e
cinco reais), tendo o Município de Apucarana-PR, se comprometido a aportar, a título de contrapartida, a
quantia de R$ 11.310,00 (onze mil e trezentos e dez reais), correspondente a 7,41% do valor do
investimento.

3. O prazo previsto para execução do empreendimento contratado é 24 meses.

4. Quaisquer informações adicionais relativas ao Contrato de Repasse referido, poderão ser
obtidas, a qualquer tempo, junto a Superintendência Regional Norte do Paraná ou nesta Gerência Executiva
de Governo Londrina.

Respeitosamente, ~

AMILCAR PE~ DE SOUZA LUNA
Gerente de Filial- E.E.

Gerência Executiva de Governo Londrina

CLAUDINEI PERES
Gerente Geral

Agência Apucarana

Recebido em __ ,__ ,__

Identificação e assinatura do responsável
Câmara de Vereadores de Apucarana

11.002·7 V01
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EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS CONTRATO DE REPASSE 841104/2016 QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
Tabela para Basquetebol com Aro Retrátil 1 R$ 30.880,00 R$ 30.880,00
Placar para Bocha 2 R$ 2.450,00 R$ 4.900,00
Trave de Futsal 1 R$ 1.710,76 R$ 1.710,76
Trave de Handebol 1 R$ 1.670,00 R$1.670,00
Trave de Handebol de Areia 1 R$ 1.670,00 R$ 1.670,00

Poste de Voleibol 1 R$ 799,90 R$ 799,90
Charrete para Voleibol 1 R$ 903,00 R$ 903,00
Poste de Vôlei de Praia 2 R$ 799,90 R$ 1.599,80
Charrete para Vôlei de Praia 2 R$ 903,00 R$ 1.806,00

Placar Esportivo com Jornal Eletrônico 6 polegadas 1 R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

Placar Esportivo com Cronômetro Regressivo de 11 polegadas (24 SEGUNDOS 2 R$ 2.400,00 R$ 4.800,00
Mesa para Arbitragem 2 R$ 250,00 R$ 500,00
Mesa para Escritório 6 R$ 300,00 R$ 1.800,00
Cadeiras para Arbitragem e Segurança 25 R$120,00 R$ 3.000,00
Banco de Reservas 2 R$ 2.500,00 R$ 5.000,00
Bebedouro 4 R$ 2.084,00 R$ 8.336,00

Mesa 61 R$100,00 R$ 6.100,00
Cadeira 120 R$ 30,00 R$ 3.600,00
Armário para Escritório 2 Portas Médio Branco 7 R$ 480,00 R$ 3.360,00
Armário para Escritório 2 Portas Baixo Branco 4 R$ 320,00 R$ 1.280,00
Rede de Proteção para Quadra de Esportes 1 R$ 3.493,00 R$ 3.493,00

Carrinho de Bolas 3 R$ 499,99 R$ 1.497,00

Computador 2 R$ 3.059,25 R$ 6.118,50
Cesto para Bolas 20 R$ 215,00 R$ 4.300,00

Carro p 1 Cargas Tipo Plataforma 2 R$ 438,74 R$ 877,48

Carro pl Cargas 2 R$166,78 R$ 333,56
Maca envelope Completa 2 R$1.700,00 R$ 3.400,00

Lavadora e Secadora de Piso 1 R$ 12.250,00 R$ 12.250,00
Roçadeira 3 R$1.000,00 R$ 3.000,00
Freezer Vertical 2 R$ 1.850,00 R$ 3.700,00

TOTAL R$ 152.685,00
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